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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA 

ÁREA DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS (ENGENHEIROS CIVIS, 

ARQUITETOS, CORRETORES DE IMÓVEIS E DEMAIS 

PERITOS CREDENCIADOS JUNTO AOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES), VISANDO PROCEDER À AVALIAÇÃO DO 

VALOR DO METRO QUADRADO DA TERRA NUA NA ÁREA 

OBJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA TRATADA NO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 280/2023 NO ÂMBITO DA 

PREFEITURA DE IGUAPE 

 

 

O Prefeito do Município de Iguape faz saber que se acham abertas as inscrições  

para o procedimento de credenciamento de profissionais habilitados para as atividades de 

perícia, consistente em avaliação de imóveis, visando a apurar o valor venal do metro quadrado 

da terra nua dos 167 imóveis identificados na área objeto de regularização fundiária tratada no 

processo administrativo n. 280/2023 no âmbito da Prefeitura de Iguape, com o fim de subsidiar 

a atualização da Planta Genérica de Valores, instrumento indispensável para lançamento do 

imposto sobre propriedade predial e territorial urbana – IPTU e imposto sobre transmissão 

"inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis – ITBI, bem como decisões 

administrativas futuras. 

I – DO OBJETO 

 
1. Este edital tem por objeto o credenciamento de profissionais legalmente  

habilitados junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – 

CREA-SP, ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo – CAU-SP e ao Conselho 

Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo – CRECI-SP para realização das atividades de 

avaliação de imóveis, visando a apurar o valor venal do metro quadrado da terra nua, 

considerando os 167 (cento e sessenta e sete) lotes e indeterminadas quadras, localizados nos 
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núcleos urbanos que compõem a área objeto de regularização fundiária, situada entre o bairro  

da Guaricana e a Fonte do Senhor (Processo Administrativo n. 280/2023), contidos na matrícula 

imobiliária 163.310 do Cartório de Registro de Imóveis de Iguape, contido na imagem abaixo  

extraída do Google Earth: 

 

 

1.1 A avaliação destinar-se-á tanto para subsidiar a atualização da Planta 

Genérica de Valores, instrumento indispensável para lançamento do imposto sobre propriedade 

predial e territorial urbana – IPTU e imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, 

por ato oneroso, de bens imóveis – ITBI, bem como para oferecer elemento de decisões no 

processo de regularização fundiária. 

1.2. Para fins da avaliação prevista neste edital, entende-se por imóveis objeto 

das perícias a terra nua, concebida como a área imobiliária sem consideração de eventuais  

benfeitorias, inclusive levando em conta o conceito de terra bruta, reputada como a terra onde  

exista vegetação nativa natural em seu estado original ou em estágio regenerativo. 
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1.3. A metodologia utilizada no trabalho, para obtenção do valor do metro  

quadro de cada quadra que compõe os núcleos objeto da regularização fundiária, deverá levar 

em consideração as normas contidas na ABNT 14.653-1, bem como os fatores compatíveis com 

o lugar, inclusive socioambiental e de infraestrutura, e a data da avaliação. 

II – DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições deverão ser efetuadas apenas por via eletrônica, no sítio da 

Prefeitura Municipal de Iguape, na rede internacional de computadores – Internet 

(www.iguape.sp.gov.br). 

 

2.2. Para inscrever-se, por meio eletrônico, o candidato deverá acessar o site  

www.iguape.sp.gov.br, durante o período das 07h00 do dia 27 de fevereiro até às 15h00 do dia 

09 de março de 2023 até às 23h59, localizar o link “Credenciamento de Profissionais de 

Serviços de Avaliação Imobiliária” no botão “Processos Seletivos” e efetuar sua inscrição 

conforme os procedimentos descritos a seguir: 

 

a) proceder ao registro no ambiente indicando seus dados pessoais solicitados  

eletronicamente e gerando sua senha pessoal de acesso ao sistema; 

 

b) ingressar no sistema e preencher o formulário indicado para inscrição, 

lançando os dados solicitados, inclusive declarando que não possui vínculo de 

natureza empregatícia com o Poder Público Municipal; e 

 

c) por fim, anexar cópia digitalizada, no formato PDF, de documento 

comprobatório sobre a habilitação expedido pelo órgão competente (CREA-SP, 

CAU-SP e CRECI-SP) para realização dos serviços objeto do credenciamento. 

 

2.3     A inscrição é gratuita. 

 
2.4. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável dispõe do 

direito de excluir do processo de credenciamento o candidato que não preencher o formulár io  

de inscrição de forma completa, correta e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos, ou 

não anexar documentos exigidos neste Edital. 

http://www.iguape.sp.gov.br/
http://www.iguape.sp.gov.br/
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2.5. A Prefeitura Municipal de Iguape não se responsabiliza por solicitação  

de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

2.6. É vedada a inscrição: 

 
a) de profissionais com vínculo de qualquer natureza empregatícia (cargo ou 

função) com a Prefeitura de Iguape; 

 

b) condicional, extemporânea ou por via postal. 

 
2.7. A inscrição do profissional implica conhecimento e concordância com as 

condições estabelecidas neste Edital de Credenciamento e alterações posteriores, em especial 

quanto aos critérios adotados na composição das faixas de valores da Tabela de Honorários. 

 

2.8. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem 

rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

 

III – DA SELEÇÃO 

 
3.1. O atendimento dos requisitos estabelecidos neste edital será atestado pela  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, após a verificação da regularidade da 

documentação apresentada. 

 

3.2. A eficácia do procedimento dar-se-á com a publicação da relação 

homologada dos profissionais credenciados no Diário Oficial do Município. 

 

IV  – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. A formação da lista definitiva dos profissionais, para fins de nomeação,  

será elaborada, mediante sorteio eletrônico, a ser realizado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável no dia 11 de março de 2023, às 14h. 

4.2. Os profissionais credenciados serão nomeados pela Secretaria Municipa l 

de Desenvolvimento Sustentável para desenvolver os serviços enquadrados nas situações 
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descritas neste edital, devendo praticar todos os atos necessários para concretização das 

atividades e obtenção do resultado pretendido. 

4.3. A nomeação será comunicada ao profissional preferencialmente por meio 

do endereço eletrônico (e-mail) indicado no momento do credenciamento, que apontará a área 

geográfica objeto da avaliação. 

4.4. A nomeação de que trata este edital terá seu término com o recebimento  

do correspondente relatório elaborado pelo profissional de acordo com o anexo II deste edital,  

entregue à autoridade competente na data prevista quando da nomeação, instruído 

preferencialmente de laudo. 

4.5. Em havendo dúvidas sobre o laudo ou relatório entregue, o profissiona l  

será provocado para prestar esclarecimentos por escrito. 

4.6. A não entrega do laudo ou relatório no prazo estipulado, sem justo  

motivo, poderá levar ao descredenciamento do profissional e às sanções previstas neste edital. 

V – DAS RESPONSABILIDADES E DAS VEDAÇÕES 

 
5.1. O profissional credenciado deverá cumprir bem e fielmente a tarefa a ele 

outorgada, com a adoção de todas as medidas necessárias à realização dos serviços de avaliação. 

5.2. O profissional credenciado responderá civil e criminalmente pelos danos 

causados ao Erário, por dolo ou culpa, além das sanções previstas neste edital. 

5.3. A tarefa a ser realizada pelos profissionais credenciados nos termos deste 

edital se limita à atuação administrativa outorgada para aferição da metragem da área designada 

em cada ordem de serviço. 

VI  – DO PAGAMENTO 

 
6.1. A tarefa será remunerada de acordo com a Tabela de Honorários 

Profissionais, que integra o presente edital como Anexo I, descontados os encargos 

eventualmente incidentes. 
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6.1.1. Conforme determina a legislação de regência, fica a Administração 

obrigada a reter o valor do Imposto de Renda na fonte. 

6.1.2. Nos termos da legislação aplicável, a Administração Municipa l 

descontará a alíquota previdenciária devida do valor bruto referente à prestação de serviço,  

obrigando-se a recolher a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 

emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário naquele  

dia, até o dia útil imediatamente anterior. 

6.1.3. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN deverá ser feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei 

Complementar federal 116/2003, e respeitando as seguintes determinações: 

6.1.3.1. Quando da contratação, o credenciado deverá indicar a legislação 

municipal aplicável aos serviços por ele prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo,  

expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

6.1.3.2. Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do 

ISSQN pelo tomador dos serviços, a Administração Pública, na qualidade de responsável 

tributário, deverá reter a quantia correspondente ao valor devido e recolher a respectiva 

importância nos termos da legislação municipal. 

6.2. Os valores recebidos serão aceitos como definitivos pelo profissiona l  

nomeado, sem qualquer direito à complementação. 

6.3. Não serão pagos honorários em desacordo com o disposto neste 

credenciamento. 

6.4. A execução das tarefas previstas neste credenciamento não ensejará  

qualquer espécie de vínculo empregatício ou estatutário com o Município de Iguape, nem 

garantirá, ao advogado credenciado, qualquer direito assegurado aos servidores ou à contagem 

desse tempo como de serviço público. 

6.5. O pagamento pela tarefa regularmente realizada será efetuado mediante  

depósito em conta corrente titularizada pelo profissional credenciado, no prazo de 30 (trinta) 
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dias contados da data do encaminhamento do pedido formulado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável à Secretaria de Gestão e Planejamento. 

VII  – DO DESCREDENCIAMENTO 

 
7.1. O credenciamento terá caráter precário, por isso, a qualquer momento o 

credenciado ou a Administração poderão denunciar o credenciamento caso seja constatada  

qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste edital e na  

legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

7.2. A decisão de descredenciamento ficará a cargo da Secretaria Municipa l  

de Desenvolvimento Sustentável, que notificará o descredenciado sobre o ato e sua motivação. 

7.3. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê - lo 

mediante pedido expresso dirigido à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e 

depositado no sistema de protocolo eletrônico da Prefeitura de Iguape, com antecedência 

mínima de três dias e desde que não esteja em curso tarefa que já foi distribuída. 

VIII  – DA VIGÊNCIA 

 
8.1. O presente credenciamento terá vigência de 02 (dois) anos. 

 
8.2. Persistindo a necessidade, deverá ser instaurado novo procedimento de  

credenciamento. 

IX  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1. A publicidade dos atos pertinentes será efetuada por publicação no Diário  

Oficial do Município, por meio eletrônico e no site https://www.iguape.sp.gov.br. 

 

9.2. Integram o presente edital o Anexo I – Tabela de Honorários Profissionais. 

 
Iguape, 15 de fevereiro de 2022 

 

 

WILSON ALMEIDA LIMA 

Prefeito 

https://www.iguape.sp.gov.br/
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ANEXO I 

 
TABELA DE HONORÁRIOS PROFISSIONAIS 

 
Tabela de honorários de profissionais credenciados para a tarefa de avaliação do metro quadro  

das quadras situadas nos bairros e loteamentos do Município visando à atualização da Planta  

Genérica. 

1 - A remuneração dos avaliadores credenciados será arbitrada por quadra e lote efetivamente  

avaliada, na seguinte conformidade: 

a) valor de R$ 100,00 (cem reais) por quadra; 

 
b) valor de R$ 30,00 (trinta reais) por lote. 

 
3 - Não haverá acréscimo de valores em nenhuma hipótese. 

 

 

 
ANEXO II 

 
RELATÓRIO A SER ENTREGUE NO FORMATO EXCEL PELOS PROFISSIONAIS 

 
AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO 280/2023 

 

AVALIADOR: RG  ASSINATURA:  

DATA DA AVAL I A Ç Ã O:  

       

N. SELAG E M INSCR I Ç Ã O IMOBI L I Á R I A NOM E DA QUA D R A OCUPANTE ÁRE A DO LOTE VALO R  DO LOTE 
MÉDI A  DO MET R O 

QUAD R A D O NA QUA D R A 
       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

 


